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AVISO DE RECRUTAMENTO PARA DIRETOR(A) DA DIREÇÃO DE ÁGUAS E SANEAMENTO 

 

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho para Diretor(a) da Direção 

de Águas e Saneamento da empresa Águas do Alto Alentejo, E.I.M., S.A., com sede em Ponte de Sor, encontra-se a 

promover procedimento concursal, tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho no Mapa de Pessoal 

da Águas do Alto Alentejo, E.I.M., S.A.. 

1 - Local de trabalho 

1.1 Na sede da empresa Águas do Alto Alentejo, E.I.M., S.A., Praça da República (Edifício do Mercado Municipal, 1.º 

Andar) em Ponte de Sôr. 

2 – Enquadramento legal 

Regime legal aplicável - Código do Trabalho. 

3 - Caracterização do posto de trabalho, para Águas do Alto Alentejo, E.I.M., S.A. 

3.1 - Desempenho de funções conforme descritas no mapa de pessoal, designadamente:  

a) Exercício de todas as atividades inerentes à direção de águas e saneamento; 

b) Coordenar o departamento pelo qual é responsável sob as orientações do Diretor Geral. 

c) Distribuir o pessoal conforme as necessidades do serviço; 

d) Garantir a conservação e reparação das redes de água e de saneamento, bem como os ramais domiciliários; 

e) Proceder às diligências necessárias para a manutenção das redes de distribuição de água e de saneamento;  

f) Coordenar os piquetes de avarias; 

g) Assegurar a execução de ramais domiciliários, cortes e reparação de avarias; 

h) Assegurar o controlo e fiscalização do parque de contadores; 

i) Garantir o correto funcionamento de todos os sistemas de abastecimento de água e de drenagem de águas 

residuais, assegurando a sua gestão e manutenção; 

j) Manter em bom estado de conservação e manutenção as centrais elevatórias e hidrantes; 

k) Assegurar a verificação e análise dos níveis dos reservatórios e pressões da rede;  

l) Participar na elaboração de relatórios e no projeto do Plano Plurianual de Investimentos; 

m) Elaborar e manter atualizado o cadastro de viaturas e equipamentos, bem como disponibilizar informação 

relativa à respetiva rentabilidade; 

n) Manter em condições de operacionalidade as viaturas e máquinas da frota, executando tarefas de controlo 

e conservação; 

o) Proceder à gestão do parque automóvel, distribuindo cada viatura conforme as necessidades do serviço; 

p) Cumprir o definido no sistema e na política de gestão integrada (qualidade, ambiente, higiene, segurança e 

saúde no trabalho); 

q) Exercer as demais funções que lhe forem confiadas e resultarem do normal desempenho das suas tarefas. 

3.2 – O vínculo de emprego a constituir na sequência do presente procedimento concursal poderá assumir a forma 

de contrato de trabalho em comissão de serviço, sem prejuízo de outras modalidades legalmente admissíveis. 
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3.3 - A remuneração será fixada de acordo com a tabela remuneratória em vigor na Águas do Alto Alentejo, E.I.M., 

S.A., atendendo à experiência e ao perfil do candidato selecionado. 

4 - Requisitos de admissão:  

4.1 - Os requisitos gerais de admissão, são os seguintes:  

a) Licenciatura Pré-Bolonha (5 anos) na área de Engenharia (Civil, Eletromecânica, Ambiental, Produção) 

a. Em alternativa deverá deter de o grau de Mestrado na área de Engenharia (Civil, Eletromecânica, 

Ambiental, Produção) 

b) Experiência profissional relevante, mínimo de 3 anos. 

4.2 – Requisitos preferenciais. 

a) Conhecimentos em Aquamatrix, Navia, EPANET, S.I.G. ou equivalentes 

b) Conecimentos nas normas ISO 9001:2015, ISO 14001:2015, ISO 45001:2023 

c) Conhecimento em telegestão 

d) Experiência em gestão de redes de distribuição de água em baixa 

e) Experiência em gestão de equipas multidisciplinares. 

5 – Prazo e forma para apresentação das candidaturas: 

5.1 - Prazo: 10 dias, a contar a partir do dia seguinte à data da publicação de aviso 

5.1.1 – O presente aviso será divulgado: 

• LinkedIn AAA 

• Site institucional 

• Redes sociais da AAA 

6 – Formalização de candidatura 

6.1 As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, e sob pena de exclusão, com os seguintes 

documentos: 

a) Curriculum vitae detalhado e atualizado, datado e assinado; 

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias; 

c) Fotocópia(s) de outros documentos que o candidato considere relevantes, podendo o/a candidato/a 

anexar documentos que considere pertinentes para demonstrar as competências requeridas pela função e 

de acordo os requisitos preferenciais referidos no ponto 3.2; 

d) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto 

de trabalho. 

6.2 - As candidaturas poderão ser formalizadas para o correio eletrónico da empresa 

recrutamento@aguasdoaltoalentejo.pt ou remetidas por correio registado, com aviso de receção, até ao termo do 

prazo para:  

Águas do Alto Alentejo, E.I.M., S.A., Praça da República 

Edifício do Mercado Municipal, 1º andar 

7400-232 Ponte de Sor 
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6.3 - A não entrega dos documentos referidos nos pontos anteriores determina a exclusão do procedimento de 

recrutamento.  

6.4 - A apresentação de documento falso determina a participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento penal. 

7 — Métodos de seleção: 

i) Triagem - Cumprimento dos requisitos gerais do presente anúncio 

ii) Avaliação curricular - AC 

iv) Entrevista de seleção, com possível prova escrita de conhecimento técnico - ES 

8 - Exclusão e notificação de candidatos:  

8.1 – Todos os candidatos excluídos serão contactados via email. 

8.2 - Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do dia, hora e local, para realização dos 

métodos de seleção, por correio eletrónico.  

9 - Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 

Constituição, bem como do código de conduta e ética da empresa, enquanto entidade empregadora, promove 

ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 

progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 

discriminação. 

 

O Diretor Geral 

 

 

Eng. Rui Manuel Martins Alves Choças 
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